
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI  
 

Jornal Oficial  
Lei nº 194/90, de 27 de Abril de 1990     Período: 01 a 05 de Abril de 2024   Tiragem: 25 exemplares 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO, LEGISLATIVO E OUTROS. 

 
 
Portaria 0017/2024  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE 

DO SABUGI-PB, ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei;  

 

RESOLVE:  

 

1- Exonerar a pedido, conforme solicitação, a Senhora CHARLENE 

ARAÚJO DE ANDRADE COSTA, do cargo em comissão de 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER. 

 

 

2- A presente PORTARIA opera seus efeitos a partir 

desta data. 

 

Dê-se Conhecimento. 

Cumpra-se. 

 

   

             

  São José do Sabugi – PB, 05 de Abril de 

2024. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO 

Prefeita Constitucional 

 

Portaria 0018/2024  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE 

DO SABUGI-PB, ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei;  

 

RESOLVE:  

 

1- Exonerar a pedido, conforme solicitação, o Senhor NOBERTO 

SILVA DE MEDEIROS, do cargo em comissão de SUB-COORD DE 

PROGRAMAS E PROJETOS AMBIENTAIS, com lotação na 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS. 

 

 

2- A presente PORTARIA opera seus efeitos a partir 

desta data. 

 

Dê-se Conhecimento. 

Cumpra-se. 

 

   

             

  São José do Sabugi – PB, 05 de Abril de 

2024. 

 

 

 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO 

Prefeita Constitucional 

 

Portaria 0019/2024  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE 

DO SABUGI-PB, ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei;  

 

RESOLVE:  

 

1- Exonerar a pedido, conforme solicitação, o Senhor WESLEY 

VICTOR SOUTO MORAIS, do cargo em comissão de DIRETORIA DE 

AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, com lotação na 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS. 

 

 

2- A presente PORTARIA opera seus efeitos a partir 

desta data. 

 

Dê-se Conhecimento. 

Cumpra-se. 

  

             

  São José do Sabugi – PB, 05 de Abril de 

2024. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO 

Prefeita Constitucional 
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Portaria 0020/2024  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE 

DO SABUGI-PB, ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei;  

 

RESOLVE:  

 

1- Exonerar a pedido, conforme solicitação, a Senhora JAMYLLE 

MARIA SANTOS DE MEDEIROS, do cargo em comissão de 

COORDENADORA , com lotação na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, DESPORTO E LAZER 

 

2- A presente PORTARIA opera seus efeitos a partir 

desta data. 

 

Dê-se Conhecimento. 

Cumpra-se. 

 

   

             

  São José do Sabugi – PB, 05 de Abril de 

2024. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO 

Prefeita Constitucional 

 

 

Portaria 0021/2024  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE 

DO SABUGI-PB, ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei;  

RESOLVE:  

 

1- Nomear, a Senhora JAMYLLE MARIA SANTOS DE 

MEDEIROS, para o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, DESPORTO E LAZER. 

 

2- A presente PORTARIA opera seus efeitos a partir desta data. 

 

Dê-se Conhecimento. 

Cumpra-se. 

 

  

  São José do Sabugi – PB, 05 de Abril de 

2024. 

 

 

 

 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

 

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO PRELIMINAR 

 

A Prefeitura Municipal de São José do Sabugi - PB, por meio 

da Diretoria de Cultura e Turismo em consonância com a Lei 

Complementar n° 195, de 8 de juiho de 2022; o Decreto Federai n° 

11.525, de 11 de maio de 2023 e o Decreto Federal n° 11.453, de 23 

de março de 2023, bem como com o teor previsto no edital n° 

001/2024, regido pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiência e da transparência, toma 

público o resultado preliminar da etapa da Análise de Objeto referente 

a Edital. A pontuação apresentada é fruto de somatória das notas 

atribuídas, conforme os critérios estabelecidos no edital.  

Eventuais recursos poderão ser protocolados perante a 

Diretoria de Cultura e Turismo, de 08 a 09 de abril, nos termos do 

cronograma previsto no edital. 

 

São José do Sabugi - PB, 05 de abril de 2024. 

 

OZIVALDO FERREIRA DE SOUZA 

Diretor Municipal de Cultura de 

São José do Sabugi - PB 

Resultado preliminar da análise de objeto 

Categoria Produção de Curta Metragem 

 

Categoria Reforma, restauração, manutenção e financiamento de 

sala de cinema 

Sem registro de inscrição 

 

Projet

o 

Crité

rio 1 

Crité

rio 2 

Crité

rio 3 

Crité

rio 4 

Crité

rio 5 

Tot

al  

Situaç
ão 

A 

Históri

a do 

Vaque

iro 

Helen

o 

2,0 2,0 1,5 0,5 2,0 8,0 Habilit
ado 

As 

beleza

s 

históri

cas do 

meu 

lugar  

2,0 2,0 1,0 0,5 2,0 7,5 Habilit
ado 

A 

orige

m de 

são 

José 

do 

Sabug

i 

2,0 2,0 1,5 2,0 2,0 9,5 Habilit
ado 
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Categoria Ação formativa em audiovisual 

Sem registro de inscrição 

 

Categoria Realização de festivais 

Projeto Crité

rio 1 

Crité

rio 2 

Crité

rio 3 

Crité

rio 4 

Crité

rio 5 

Tot

al 

Situa
ção 

Minha 

Musica  

2,0 1,5 1,0 1,5 2,0 8,0 Habilit
ado 

Quadril

harte 

 

2,0 1,5 1,0 1,0 2,0 7,5 Habilit
ado 

 

Realização de feira, mostras ou exposição 

Projeto Crité
rio 1 

Crité
rio 2 

Crité
rio 3 

Crité
rio 4 

Crité
rio 5 

Tot
al 

Situa
ção 

Exposiçã
o de 
artesana
to local  

2,0 2,0 1,5 1,5 1,5 8,5 Habilit
ado 

Exposiçã
o 
gastronô
mica: 
Explosão 
de 
sabores 

2,0 2,0 1,5 0,5 2,0 8,0 Habilit
ado 

Projeto 
feira de 
artesana
to local  

2,0 2,0 1,0 1,5 1,0 7,5 Habilit
ado 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


